[image: image1.png]US USQUE VINCIT




                                

ESTADO DA BAHIA

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ

  Gabinete do Prefeito


LEI Nº 537 de  10 de abril de 2007.
Dispõe sobre a concessão de uso de bem público especial, referente às áreas integrantes do Mercado Municipal.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ, por seus representantes aprovou, e eu, Jorge Luiz de Oliveira Estrela, PREFEITO MUNICIPAL, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica do Município – artigos 120 e 121, autorizado a conceder uso não remunerado das áreas integrantes do Mercado Municipal, constituídos por 60 (sessenta) boxes, na forma e condição previstas nesta Lei.
Art. 2º - A concessão de uso será pelo prazo de 05 (cinco) anos, a título precário, podendo ser prorrogados por iguais períodos, presente o interesse público e observando-se a legislação que regula a matéria.


Parágrafo Único. A concessão de uso é pessoal, sendo vedado o repasse a terceiros não constantes no controle respectivo.

Art. 3º - A Administração avaliará no devido processo, a possibilidade da dispensa de licitação, observada a legislação vigente.

Art. 4º - As obras para adequadação dos boxes à exploração das atividades correrão às expensas dos concessionários, e ficarão incorporadas ao patrimônio público, não cabendo nestes casos quaisquer direitos dos concessionários, seja de retenção ou de indenização por parte do Poder Público, devendo estas condições constarem obrigatoriamente do contrato.

Art. 5º - A Administração, no ato regulamentar de que trata o art. 12,  poderá instituir taxas de manutenção e de consumo de energia elétrica, água e limpeza dos boxes e sua forma de rateio.

Parágrafo Único – Sobre a taxa de que trata o caput, poderão incidir as despesas com manutenção das áreas comuns internas.
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Art. 6º - Cada concessionário somente poderá exercer suas atividades mediante apresentação de Alvará de Funcionamento.


Parágrafo Único- No caso de infração cometida pelo concessionário, que comprometa o Alvará da Vigilância Sanitária, serão suspensas as atividades  e o funcionamento, somente sendo permitido o retorno após prévia autorização do árgão responsável  e regularização do respectivo Alvará.

Art. 7º -  O concessionário é obrigado a obedecer aos horários de funcionamento no Mercado, condição esta que deverá constar no respectivo contrato.

Art. 8º - Em caso de encerramento das atividades desempanhadas  nos boxes antes do término do prazo constante no contrato de concessão, o respectivo concessionário deverá devolver a estrutura ao município, sem qualquer retenção  ou direito a eventuais indenizações. 

Art. 9º- Está expressamente vedado a utilização de sons acima dos limites razoáveis, sendo apenas permitida a sonorização ambiente, exceto em eventos autorizados previamente pela  administração.

Art. 10º - O descumprimento de quaisquer condições previstas  nesta lei, bem  como do  contrato de concessão de uso firmado, ensejará a recisão deste último, sem direito de retenção e/ ou indenização ao concessionário.

Art. 11º - As despesas com a execução desta lei correrão à conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 12º -  A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, a partir de sua publicação.

             Art. 13º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itaetê,   10 de abril de 2007.
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Jorge Luiz de Oliveira Estrela

Prefeito Municipal

Jorge Pina Ruston

Secretário de Administração
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